
ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 

 

 

 

 

Tomada de Preços Nº 000007/2023 

 

 

 

 

 

G4 LOCAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 44.123.237/0001-35, com sede na Rua Coelho Neto, nº 1181, São Diogo 1, Serra/ES, vem, 

respeitosamente, perante a ilibada presença de Vossa Senhoria, com base no Item 11.2 e 

seguintes do Edital e do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, para apresentar o presente  
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em face da decisão administrativa que INABILITOU a empresa Recorrente no certame em tela. 

 

Requer, seja recebido o presente recurso em seu regular efeito, bem como o devido 

processamento das razões anexas, e, cumpridas as formalidades legais, possa o Ilustre Pregoeiro 

reconsiderar sua decisão (§ 4º do artigo 109 Lei nº 8.666/93), ou caso contrário, remetê-lo à 

Autoridade Superior, para os devidos fins de direito. 

 

Desde já, requer seja atribuído ao presente Recurso o EFEITO SUSPENSIVO, conforme determina o 

§ 2º do artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

 



I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

 

A decisão recorrida foi proferida na Ata de Julgamento realizada no dia 12.04.2023 (quarta-feira).  

 

O prazo para recurso, de acordo com o artigo 109 da Lei de Licitações, é de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Desta feita, o prazo recursal iniciou-se em 13.04.2023 (quinta-feira), e, considerando o feriado 

estadual de 17.04.2023 (segunda-feira), finda-se em 20.04.2023 (quinta-feira).  

 

Portanto, o dies ad quem para a interposição do presente recurso é o dia 20.04.2023 (quinta-

feira), estando inconteste a tempestividade. 

 

 

II – DAS RAZÕES DE RECURSO 

 

 

DO ESTRITO ATENDIMENTO AO ITEM 7.7.5 – Qualificação Técnica por parte da licitante. 

 

 

A Licitante foi inabilitada por supostamente não atender o item 7.7.5 e alíneas do Edital, nos 

seguintes termos: 

 

 
 

Vejamos o que o referido Item 7.7.5 e suas alíneas determinam: 



 
 

Pois bem. A exigência quanto a Qualificação Técnica das empresas é exigência que visa comprovar 

que um Licitante tenha capacidade técnica e operacional de realizar o serviço prestado em se 

provando que já executou serviço de características semelhantes, bem como que possui em seus 

quadros profissional que também já os executou. 

 

Assim, o atestado de capacidade técnica é um documento elaborado por outra empresa ou por 

algum órgão público que a empresa já tenha executado obras ou prestado serviços similares ao 

objeto que está sendo licitado. 

 

Quanto ao caso concreto tratado no presente certame temos 02 (duas) questões que serão 

tratadas separadamente: 

 

1 – O Atestado de Capacidade Técnica da EMPRESA por si só é documento hábil a se comprovar a 

aptidão da empresa para prestar o serviço licitado, não podendo ser exigida a apresentação de 

ART para tal. 

 

Inicialmente é válido recordar que a capacidade técnica a ser comprovada nos certames 

licitatórios divide-se em capacidade técnico-operacional e capacidade técnico-profissional. 

 

O acórdão 1.332/2006 do Plenário do TCU diferencia bem as duas espécies: 

 



A qualificação técnica abrange tanto a experiência empresarial quanto a 

experiência dos profissionais que irão executar o serviço. A primeira seria 

a capacidade técnico-operacional, abrangendo atributos próprios da empresa, 

desenvolvidos a partir do desempenho da atividade empresarial com a 

conjugação de diferentes fatores econômicos e de uma pluralidade de pessoas. 

A segunda é denominada capacidade técnico-profissional, referindo-se a 

existência de profissionais com acervo técnico compatível com a obra ou serviço 

de engenharia a ser licitado. 

 

Quanto a comprovação da capacidade técnico-PROFISSIONAL é legal exigir que tenha que ser 

apresentada com o registro do CREA. E para isso foi apresentada a CAT - Certidão de Acervo 

Técnico do engenheiro responsável (Fernando Antônio Renon), registrada no CREA. 

 

A CAT nº 1274 apresentada atende fielmente o presente Edital, como se verifica no Atestado da 

INTERCOMN LOGISTICA em especial nos itens 3.3, 3.4 e 3.5 (este é exatamente o serviço do 

edital). A mesma coisa pode-se afirmar no Atestado da LE ENGENHARIA no item Regularização e 

Compactação de sub-leito; Mistura de solo e Execução de base. 

 

Para não ficar apenas em uma CAT, citamos também a CAT nº 1388, onde consta serviço 

semelhante no item 1.6; 3.1 e 3.2 e que atende o Edital. E ainda a CAT nº 1470 que apresenta 

serviços semelhantes no item 2.5. 

 

Portanto, a capacidade técnico-PROFISSIONAL foi plenamente comprovada através de atestados 

registrados no CREA, através de CAT - Certidão de Acervo Técnico do engenheiro responsável 

Fernando Antônio Renon. 

 

Mas quanto a capacidade técnico-OPERACIONAL da empresa licitante, NÃO pode ser exigida 

com a comprovação de seu registro junto ao CREA. 

 



Diante da falta de previsão legal e regulamentar, não é possível exigir que os licitantes comprovem 

sua capacidade técnico-operacional por meio de atestados registrados no CREA ou que os 

atestados estejam acompanhados de ART do engenheiro que acompanhou o serviço. 

 

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União sobre a matéria, representado pelo 

Acórdão 128/2012 – 2ª Câmara e o Acórdão 655/2016 do Plenário: 

 

1.7. Recomendar à UFRJ que exclua dos editais para contratação de empresa 

para a execução de obra de engenharia a exigência de registro no CREA 

dos atestados para comprovação da capacitação técnica operacional das 

licitantes, tendo em conta a recomendação inserta no subitem 1.3 do Capítulo IV 

combinado com o subitem 1.5.2 do Capítulo III do Manual de Procedimentos 

Operacionais para aplicação da Resolução CONFEA nº 1.025/2009, aprovado pela 

Decisão Normativa CONFEA nº 085/2011”.  (Acórdão 128/2012 – 2ª Câmara) 

9.4. dar ciência ao Município de Itagibá/BA, de modo a evitar a repetição das 

irregularidades em futuros certames patrocinados com recursos federais, de que: 

(…) 9.4.2. a exigência de comprovação de aptidão técnica devidamente 

registrada junto ao Crea, dando conta de que a empresa interessada já 

desenvolveu serviços idênticos/semelhantes ao previsto no objeto do edital, 

contraria a Resolução 1.025/2009 do Confea e o Acórdão 128/2012 – TCU – 2ª 

Câmara; (Acórdão 655/2016 do Plenário) 

 

Novamente, em fevereiro de 2017, foi publicado o Acórdão 205/2017 que confirma o 

entendimento do Plenário do TCU no sentido de configurar falha a “exigência de registro e/ou 

averbação de atestado da capacidade técnica-operacional, em nome da empresa licitante, no 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – Crea, o que não está previsto no art. 

30, § 3º, da Lei 8.666/1993, que ampara a exigência do referido atestado, contida no item 8.7.2 do 

instrumento convocatório, e contraria a Resolução Confea 1.025/2009 e os Acórdãos 128/2012-

TCU-2ª Câmara e 655/2016-TCU-Plenário”. 

 



Posteriormente, em dezembro de 2017, foi publicado o Acórdão 10362/2017-2ª Câmara que 

apontou como irregularidade a exigência de “certidão de acervo técnico da licitante registrada no 

CREA-CE, para efeito de habilitação, uma vez que a exigência de registro ou visto no CREA do local 

de realização da obra licitada somente dar-se-á no momento da contratação”. 

 

Como exemplos da consolidação do entendimento do TCU sobre a matéria, se indica a leitura dos 

Acórdãos 1.542/2021 e 3.094/2020, todos do Plenário: 

 

É irregular a exigência de que a atestação de capacidade técnico-operacional de 

empresa participante de certame licitatório seja registrada ou averbada junto ao 

Crea, uma vez que o art. 55 da Resolução-Confea 1.025/2009 veda a emissão de 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome de pessoa jurídica. A exigência de 

atestados registrados nas entidades profissionais competentes deve ser limitada 

à capacitação técnico-profissional, que diz respeito às pessoas físicas indicadas 

pelas empresas licitantes. (TCU. Acórdão 1542/21-Plenário) 

 

É irregular a exigência de que o atestado de capacidade técnico-operacional de 

empresa participante de licitação seja registrado ou averbado no Crea (art. 55 da 

Resolução-Confea 1.025/2009), cabendo tal exigência apenas para fins de 

qualificação técnico-profissional. Podem, no entanto, ser solicitadas as certidões 

de acervo técnico (CAT) ou as anotações e registros de responsabilidade técnica 

(ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização em nome dos profissionais 

vinculados aos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às 

informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes. (TCU. 

Acórdão 3094/20-Plenário) 

 

Portanto, conforme arrestos acima, não existe previsão legal para se exigir atestado técnico-

operacional de empresa registrado ou averbado no CREA, mas tão somente do profissional.  

 

E assim, o Atestado apresentado pela empresa já é capaz de comprovar a qualificação técnica 

operacional.  



 

2 – Independente do Item 1 acima, ainda assim a empresa comprovou a sua aptidão técnica.  

 

Então temos que comprovação de Capacidade Técnica foi demonstrada pela Licitante através do 

Atestado de Capacidade Técnica firmado pela empresa VERTENTE ADM E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 

Quanto a ART apresentada espontaneamente pela Licitante junto com o Atestado Técnico extrai-

se o seguinte: 

 

 



 

Importante registrar o que o campo 09 da ART traz de informação: 

 

 
 

Ou seja. A fim de se atestar a autenticidade e a quitação da ART, bastaria acessar o site do 

CREA/ES (www.creaes.org.br) em sede de diligência a ser realizada. 

 

E nesta oportunidade a Recorrente apresenta a certidão de autenticidade e quitação da ART, 

senão vejamos (cópia também em anexo): 

 



Da mesma forma, no rodapé da ART percebe-se as informações de seu pagamento (data, valor e 

documento). 

 

Portanto, apesar de não ser exigível a apresentação da ART (como demonstrado acima), e ainda, 

apesar de não estar assinada, basta uma simples diligência junto ao CREA para se atestar a 

veracidade e a quitação da ART. 

 

Importante salientar que, data máxima vênia, os questionamentos feitos ao CREA através de 

mensagem de e-mail não levaram em consideração o ponto mais importante: A veracidade e a 

quitação da ART. 

 

E vale mais uma vez insistir. A exigência de apresentação de atestado de capacidade técnico da 

empresa acompanhada de ART não encontra amparo legal. Apenas pode ser exigida a 

apresentação do Atestado de Capacidade Técnica em si, o que foi apresentado, atestado pela 

empresa VERTENTE ADM E PARTICIPAÇÕES LTDA.  

 

Isto posto, a documentação apresentada demonstra a aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com as características e as quantidades do objeto licitado, tanto do 

profissional quanto da empresa. 

 

 

III - DOS REQUERIMENTOS 

 

 

À vista de toda exposição, vem a Recorrente requerer: 

 

1. – Que o RECURSO ADMINISTRATIVO seja conhecido, haja vista a sua 

tempestividade; 

 

2. – A aplicação do efeito suspensivo ao procedimento, culminando na suspensão 

imediata da Tomada de Preços 0007/2023, foco da presente discussão, até que se decida 



sobre o Recurso no prazo estabelecido no Edital, na forma do § 2.º do artigo 109 da Lei n.º 

8.666/93. 

 

3. - Com o recebimento do presente recurso, possa a Ilustre Comissão reconsiderar 

sua decisão (§ 4º do artigo 109 Lei nº 8.666/93), ou caso contrário, remetê-lo à Autoridade 

Superior, para os devidos fins de direito. 

 

4. – Que seja dado PROVIMENTO ao presente recurso, HABILITANDO a empresa 

recorrente G4 LOCAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, na forma da fundamentação supra; 

 

Termos em que,  

Suplica deferimento. 

Venda Nova do Imigrante/ES, 19 de abril de 2023. 

 

 

G4 LOCAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
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Assinado de forma 
digital por G4 LOCACAO 
E PAVIMENTACAO 
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19/04/2023, 12:31 Comprovante de Baixa de ART

https://creaes.org.br/ServicosOnline/pgComprovanteQuitacaoART.aspx?art=0820210141266 1/1

Comprovante de Pagamento da ART nº 0820210141266

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Espírito Santo -
CREA-ES, certifica, para todos os fins, que a ART de número 0820210141266
encontra-se quitada nesse conselho.

Emitida via Internet em 19/04/2023 às 12:28h


